
4998  Diário da República, 2.ª série — N.º 32 — 14 de fevereiro de 2018 

com coimas de 25 a 3700 euros ou de 500 a 44 000 euros, consoante o 
infrator seja, respetivamente, pessoa singular ou coletiva.

2 — A negligência e a tentativa são puníveis.
3 — Simultaneamente com as coimas e em função da gravidade da 

infração e da culpa do agente, podem ser aplicadas as seguintes sanções 
acessórias:

a) Interdição do exercício da atividade na área de jurisdição da APDL 
em que tenha sido cometida a infração;

b) Suspensão de autorizações ou de licenças outorgados pela APDL;
c) Privação de participar em concursos públicos promovidos pela 

APDL que tenham por objeto a atribuição de licenças.

4 — Quando a reduzida gravidade da infração e da culpa do agente 
o justifique, pode a APDL limitar -se a proferir uma admoestação que 
será proferida por escrito.

5 — Compete à APDL fiscalizar o cumprimento do disposto no pre-
sente Regulamento, bem como proceder à instrução dos processos con-
traordenacionais relativos às infrações praticadas e aplicar as respetivas 
coimas e sanções acessórias.

6 — Sempre que outras entidades, designadamente a Autoridade 
Marítima, no exercício das suas competências fiscalizadoras, detetem 
factos ou condutas suscetíveis de constituir infração contraordenacional 
prevista no presente Regulamento, devem remeter os respetivos autos de 
notícia à APDL, prestando -lhes a colaboração que venha a ser solicitada 
na execução deste Regulamento.

Artigo 12.º
Norma Transitória

1 — Até à publicação do tarifário a aplicar, será devida uma taxa pela 
utilização e uso do «Posto de Acostagem Público no Cais do Ouro».

2 — A tarifa de acostagem é calculada para cada operação de embar-
que ou desembarque, por metro linear de comprimento, de fora a fora 
(LOA), da embarcação atracada, por período estritamente necessário 
às operações de entrada e saída de passageiros no valor de 0,19 euros 
acrescido de IVA à taxa legal em vigor.

Artigo 13.º
Omissões

Em tudo o que não se encontra previsto especialmente no presente 
Regulamento, são aplicáveis as disposições legais em vigor, designa-
damente:

a) Regulamento da Via Navegável;
b) Edital n.º 1 da Capitania do Porto do Douro (em vigor);
c) Decreto -Lei n.º 49/2002, de 2 de março.

Artigo 14.º
Entrada em Vigor

O presente Regulamento entrará em vigor no dia seguinte ao da 
publicação no Diário da República.

11 de janeiro de 2018. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Guilhermina Maria da Silva Rego.
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 HOSPITAL GARCIA DE ORTA, E. P. E.

Aviso n.º 2062/2018

Procedimento concursal comum para preenchimento de um 
posto de trabalho na categoria de Assistente Graduado Sénior 
de Dermatovenerologia, da carreira médica e especial médica 
hospitalar.
Na sequência do Despacho n.º 7541/2017, de 18 de agosto, reti-

ficado pela Declaração de Retificação n.º 705/2017, de 17 de outu-
bro, do secretário de estado da saúde, que procedeu à distribuição de 
200 postos de trabalho referentes à categoria de assistente graduado 
sénior, e por deliberação do Conselho de Administração do Hospital 
Garcia de Orta, E. P. E., de 19/10/2017, faz -se público que se encontra 
aberto procedimento concursal comum para preenchimento de um posto 
de trabalho para Assistente Graduado Sénior Dermatovenerologia da 
carreira médica e carreira especial médica hospitalar, nos termos do 
artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, e no artigo 16.º 
do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto, Portaria n.º 207/2011, de 
24 de maio, alterada e republicada pela Portaria n.º 229 -A/2015, de 3 de 
agosto e Acordo Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, alterado e consolidado 
pelo Acordo Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego n.º 43, de 22.11.2015, celebrado entre o Centro Hospitalar 
de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação Nacional dos Médicos e 
outro, adiante designado por ACT.

1 — Tipo de Procedimento Concursal — Comum, aberto a todos os 
médicos detentores dos requisitos de admissão, independentemente da 
relação jurídica de emprego público ou privado, com alguma Instituição 
do Serviço Nacional de Saúde.

2 — Modalidade da relação jurídica de emprego:
a) Podem ser admitidos ao procedimento concursal, trabalhadores 

médicos que sejam titulares de relação jurídica de emprego previamente 
constituída com o Hospital Garcia de Orta, E. P. E., em regime de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado ou em 
regime de contrato de trabalho por tempo indeterminado;

b) Podem ser admitidos ao presente procedimento concursal, traba-
lhadores médicos titulares de relação jurídica de emprego de contrato de 
trabalho por tempo indeterminado, celebrado com entidades integradas 
no Serviço Nacional de Saúde;

c) Podem ainda ser admitidos ao presente procedimento concursal, 
trabalhadores médicos que sejam titulares de relação jurídica de emprego 
público — contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeter-
minado — ao abrigo da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovado pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e que pretendam vir a ser 
contratados em regime de contrato de trabalho por tempo indeterminado 
ao abrigo do Código do Trabalho.

3 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para 
a ocupação do posto de trabalho enunciado, terminando com o seu 
provimento.

4 — Prazo de apresentação de candidaturas — 15 dias úteis, con-
tados a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República.
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5 — Legislação aplicável — o procedimento concursal rege-se pelo 
disposto no ACT e pela Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 229 -A/2015, de 3 de agosto.

6 — Caracterização do posto de trabalho — ao posto de trabalho 
apresentado ao procedimento concursal corresponde o conteúdo fun-
cional referente à categoria de assistente graduado sénior, estabelecido 
nos artigos 13.º dos Decretos -Leis n.os 177/2009 e n.º 176/2009 ambos 
de 4 de agosto, bem como o n.º 3 do artigo 7.º-A dos mesmos diplomas, 
aditado pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro, conjugado 
com o n.º 3 da cláusula 10.ª do ACT n.º 2/2009, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 198, de 13 de outubro.

7 — Local de trabalho — o conteúdo funcional é desenvolvido no 
Hospital Garcia de Orta, E. P. E., com sede na Av. Torrado da Silva, 
2805 -267 Almada.

8 — Remuneração — A remuneração e a posição remuneratória serão 
atribuídas em correspondência à categoria de assistente graduado sénior, 
de harmonia com a Tabela Remuneratória em vigor e respeitando o 
princípio da equiparação remuneratória prevista no artigo 33.º da Lei 
n.º 42/2016, de 28 de dezembro, que aprovou a Lei do Orçamento de 
Estado para 2017.

9 — Regime e horário de trabalho — O regime de trabalho a con-
siderar será de 35, 40 ou 42 horas semanais (dedicação exclusiva), 
conforme o regime de trabalho de origem dos candidatos que detenham 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
no Hospital Garcia de Orta, E. P. E., e de 40 horas para os restantes 
candidatos.

10 — Requisitos de admissão — podem ser admitidos ao procedi-
mento concursal os candidatos que reúnam, até ao termo do prazo de 
candidatura, os seguintes requisitos:

a) Estar vinculado ao Serviço Nacional de Saúde;
b) Possuir o grau de consultor e três anos de exercício efetivo com 

a categoria de Assistente Graduado, conforme o artigo 14.º do Decreto-
-Lei n.º 176/2009 e o artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, ambos 
de 4 de agosto;

c) Estar inscrito na Ordem dos Médicos e ter a situação perante a 
mesma devidamente regularizada;

d) Possuir os requisitos constantes do artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho;

Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se en-
contrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho idênticos aos 
postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedi-
mento concursal.

11 — Formalização das candidaturas — As candidaturas devem 
ser formalizadas mediante requerimento dirigido ao Presidente do 
Conselho de Administração, do Hospital Garcia de Orta, E. P. E., 
e entregues no Serviço de Gestão de Recursos Humanos, sito na 
Avenida Torrado da Silva, 2805 -267 Almada, nas horas normais de 
expediente, 08h30 m às 13h e das 14h às 16h30 m, até ao último dia 
do prazo estabelecido neste aviso, podendo também ser remetidas 
pelo correio, para a mesma morada, considerando -se neste caso, 
apresentado dentro do prazo se o mesmo tiver sido expedido até ao 
termo do prazo fixado neste aviso, contendo obrigatoriamente os 
seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da 
carreira, categoria e atividade caracterizadoras do posto de trabalho 
a ocupar;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento, quando não 
conste expressamente do documento que suporta a candidatura;

c) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número de identificação fiscal e endereço postal e ele-
trónico, caso exista;

d) Declaração, sob compromisso de honra e em alíneas separadas, da 
situação precisa em que o candidato se encontra perante cada um dos 
requisitos de admissão exigidos, designadamente os relativos aos previs-
tos no artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e nos artigos 14.º e 
15.º dos Decretos-Lei n.º 176/2009 e n.º 177/2009, respetivamente, ao 
vínculo ao SNS, ao nível habilitacional e à área de formação académica 
ou profissional;

e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos 
constantes da candidatura.

12 — Documentos — O requerimento deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Documento comprovativo do vínculo ao SNS;
b) Documento comprovativo da posse do grau de Consultor;
c) Documento comprovativo do exercício efetivo de três anos de 

funções na categoria de Assistente Graduado;

d) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
e) Cinco exemplares do curriculum vitae que, embora obrigatoria-

mente elaborado em modelo europeu, proceda a uma descrição das 
atividades desenvolvidas, devidamente datado e assinado;

f) Cinco exemplares de um plano de gestão clínica de um serviço ou 
unidade para discussão na prova prática;

g) Documentos comprovativos dos requisitos constantes do n.º 11, 
alínea d) do presente Aviso.

13 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida, a apresentação de documentação comprovativa das 
suas declarações.

14 — Métodos de seleção — nos termos do artigo 19.º da Portaria 
n.º 207/2011, de 24, alterada e republicada pela Portaria n.º 229 -A/2015, 
de 3 de agosto e cláusula 21.ª do ACT, são adotados como métodos 
de seleção dos candidatos a avaliação e discussão curricular e a prova 
prática.

15 — As atas do Júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos critérios de seleção a utilizar, 
bem como as grelhas de classificação parciais ou finais e o método 
de classificação final, serão facultadas aos candidatos sempre que 
solicitadas.

16 — A ordenação final dos candidatos é efetuada por ordem decres-
cente, na escala de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética 
ponderada de 70 % (avaliação e discussão curricular) e 30 % (prova 
prática) das classificações quantitativas obtidas na avaliação curricular 
e prova prática, respetivamente, apenas podendo ser contratados os can-
didatos que obtenham classificação final igual ou superior a 10 valores, 
sem arredondamentos.

17 — Em situações de igualdade de valoração, aplicam -se os critérios 
de ordenação preferencial estabelecidos na legislação aplicável.

18 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é pu-
blicitada na 2.ª série do Diário da República, afixada no placard de 
afixação do Serviço de Gestão de Recursos Humanos e disponibilizada 
na sua página eletrónica.

19 — A composição e constituição do Júri é a seguinte:

Presidente: Dr.ª Elvira Augusta Felgueiras Leonardo Fernandes Bar-
tolo, Assistente Graduado Sénior de Dermatovenerologia do Hospital 
Garcia de Orta, EPE

1.º Vogal efetivo: Dr. Manuel dos Santos Sacramento Marques, As-
sistente Graduado Sénior Dermatovenerologia do Centro Hospitalar 
Lisboa Norte, EPE

2.º Vogal efetivo: Dr.ª Maria Margarida Apetato, Assistente Graduado 
Sénior de Dermatovenerologia do Centro Hospitalar Lisboa Central, 
EPE

1.º Vogal suplente: Dr.ª Maria João Silva, Assistente Graduado Sénior 
de Dermatovenerologia, do Hospital Distrital de Santarém, EPE

2.º Vogal suplente: Dr.ª Martinha Maria Rita Silva Henrique, Assis-
tente Graduado Sénior de Dermatovenerologia do Centro Hospitalar 
de Leiria

20 — O presidente do Júri será substituído pelo primeiro vogal efetivo 
nas faltas e impedimentos.

30/01/2018. — O Presidente do Conselho de Administração, Joaquim 
Daniel Lopes Ferro.
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 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DE CASTELO BRANCO, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 165/2018
Por deliberação de 18 de janeiro de 2018, do Conselho de Adminis-

tração da ULS -Castelo Branco, E. P. E.:
Autorizada a dispensa de prestação de serviço de urgência à Dra. Isabel 

Maria Cardoso Antunes, Médica com o Grau de Assistente de Medicina 
Interna, da Unidade Local de Saúde de Castelo Branco, EPE, a partir 
de 1 de fevereiro de 2018.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
29 de janeiro de 2018. — O Presidente do Conselho de Administração 

da Unidade Local de Saúde de Castelo Branco, E. P. E., Dr. António 
Vieira Pires.
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